
§ÀoronoE I]'oE§T[

cÂMARA MUNrcrpAL DE sÃo JoRGE D'oEsrE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 202512028

PORTARIAN." 3212025

Designa Comissâo de Acompanhamento e Fiscalização

de Execução de Obra, nos tsrmos da Lei Federal no.

14.13312021 e suas alteraçôes, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal e dií outras providências.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paranii no uso de suas atribuições legais que thes são conferidas pelo

Regimento Intemo da Câmara Municipal e nos termos da Lei no. 14.13312021,

RESOLVE:

Aú. 1". Designa o Sr. GLACIANO DE OLIVEIRA, Engenheiro Civil, lotado na

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura Rural e Serviços Urbanos do Executivo

Mrmicipal de São Jorge D'Oeste, CREA/PR n1577851D, para responder pela função de

FISCAL TÉCNICO ro âmbito do Poder Legislativo Municipal, na execução do objeto da

Concorrência Presencial no. 0l /2025 .

§1'. -As atribúções do fiscal Gcnico, são aquelas previstas no artigo 16, do Decreto

Municipal n". 3.927 12023.

§2". - O uso de servidor do Poder Executivo na condição de Fiscal Técnico pelo Poder

Legislaüvo, se dá em ruzão da ausência de servidor com eonhecimento técnico para

acompanhamento da execução da obra no quadro efetivo ou não do Legislativo Municipal.

§3'. - O Pode Executivo autorizou o uso da equipe técnica de engeúaria, por meio do

Termo de Cedência de Uso de Espaço Público firmado entre as partes no corrente ano de 2025.
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Art. 2o. Fica designada Comissão Especial de Acompanhamento, composta pelos
seguintes integrantes:

PRESIDENTE: ADIR ANTÔMO MARAFON (Vereador e Primeiro Secretário)

ASSESSOR JUnÍUCO: WATSON MULLER (Advogado Efetivo)

SECRETÁRIO: RoDRIGO DALMoLIN (Assessor de Imprensa)

§ 1'. - A Comissão Especial de Acompanhamento que menciona o caput, será responsável

pela observância do fiel e estrito cumprimento das Cláusulas Contratuais da execução do objeto
previsto na Concorrência Presencial no. 0112025 do Poder Legislativo Municipal.

§2'. - Ficam também responsáveis por co-assinar todos os atos emitidos pelo FISCAL

TECNICO que menciona o artigo primeiro desta Portaria, devendo analisar a legalidade e

veracidade dos atos praticados, sob os aspectos do ato vinculativo do certame licitatório.

§3'. - Na ausência do Presidente da Comissão Especial de Acompanhamento a Presidente

da Câmara de Vereadores rcalizarâ o acompanhamento e assinatura dos atos.

§4". -A não assinatura por qualquer dos membros da presente Comissão, não irá ensejar

na paralisação da execução do objeto, nem será óbice para o cumprimento dos compromissos

Íirmados pelo Poder Legislativo com a CONTRAIADA, previstos no Edital e no Contrato

Administrativo, que possuem força hierrí,rquica superior perante a anríiise desta Comissão, tendo

a mesma como objetivo tão somente o acompanhamento das atividades do FISCAL TECNICO.

§5". - Em havendo pelo FISCAI TECNICO, qualquer irregularidade em observância às

cláusulas contratuais, ato omisso que resulte em danos ao erá,rio, ausência da execução de ato
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de sua competência., constatados pela Comissão Especial de Acompaúamento, a mesma devení

dar ciência à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores para que tome as medidas necessárias.

Art. 5". Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D' Oeste,

Gúinete da Presidência" aos 23 dias do mês de outubro

óe 2025, 1 5o Legislatura.

Presidente do Poder Legislatívo

"ffiff;{,l-#""saç.ii*l'* , , r5
Date: -..-:. -, - -': -í - ---

Leand ro agliariSacobs

oiretoÍ dmtnistrativo
Câmara e Vereadores de

São forge D'oeste PR
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ESTÀDO DO PARÀNÁ
MUMCIPIO DE SÃO JORGf, D'OESTtr

CAMÀRA DE VEREÀDORES
DESICNA COMISSÃO DE ÂCOMPANEAMEI{TO E FISCALIZAÇÃO DE

EXECUÇÃO DE oBRÀ Nos TERMo§ DÁ LoI F.EDERÁL N". I,I.I33r'2O2T E
suAs ÁxrtRÁÇóEs, NO ÂMBrm DO PODER UGTSLATM

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVII'ÊNCIAS.

PORTARIA N.' 3212025

Designa Comissão de Acompânhâmento e
Fiscalização de Execuçâo de Obra, nos termos
da Lei Federal n. 14.133/2021 e suâs
alterações, no âmbito do Poder Legislativo
Municipal e dá outras providências.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Mmicipal de
Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Regimento
Interno da Câmara Municipal e nos termos da I,ei n".
14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1". Designa o Sr. GLACIAN0 DE OLMIRA,
Engenheiro Civil, lotâdo nâ Secretâria Municipal de Obras,
Infraestrutwa Rural e Scrviços Urbanos do Executivo
Municipal de São Jorge D'Oeste, CRE{PR t1577851D, para
responder pela filnção de FISCAL TECNICO no âmbito do
Poder Legislativo Municipal, na execução do objeto da
Conconência Presencial n'. 0li 2025.

§1'. - As atribuições do fiscal técnico, são aquelas previstas no
artigo 16, do Decreto Municipal n'. 3.927/2023-

§2'. - O uso de servidor do Poder Executivo na condição de
Fiscal Técnico pelo Poder Legislativo, se dá em razão da
ausência de servidor com conhecimento técnico para
acompanhamento da execução da obrê no quadro efetivo ou
não do Legislativo Muaicipal.

§3'. - O Pode Executivo autorizou o uso da equipe técnica de
engenharia, por meio do Termo de Cedência de Uso de Espaço
Público firmado enÍe as partes no corrente arto de 2025.

Acompânhamento, compostâ pelos seguintes integraDtes:

PRESIDENTE: ADIR ANTÔMO MARÁFON (Vereador e
Primeiro Secrehírio)

a§§EssoR JURÍDICO: WATSON MULLER (Advogado
Efetivo)

§ECRETÁIUO: RODRIGO
lmprensa)

DALMOLIN {Assessor de

§1'. - A Comissão Especial de Acompanhamento que
menciona o caput, será responsável pela observância do fiel e
estrito cumpÍimento das Cláusulas ContÍatuâis da execução do
objeto previsto na Concorrência Presencial n". 0l/2025 do
Poder Legislativo Municipal.

§2". - Ficam tâmbém responsáveis por co-assinar todos os atos
cmitidos pelo FISCAL TECNICO que menciona o artigo
primeiro desta Portaria, devendo analisar a legalidade e
veracidade dos atos praticados, sob os aspectos do ato
vinculativo do certame licitatório.
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Câmara Muicipal de Vereadores de São Jorge D' Oeste,
Gabinete da Presidência, aos 23 dias do mês de outubro de
2025, l5' Legislatura.

ROSÀNE FÁTIMÁ LOTT'T
Presidente do Poder Legislativo
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§3". - Na ausência do Presidente da Comissão Especial de
Acompaúamento a hesidente da Câmara de Vereadores
realizará o acompanhamento e assinâtura dos âtos.

§4", ; A não assinatura por qualquer dos membros da presente
Comissão. não irá ensejar na paralisaçâo da cxecúção do
objeto. nem será óbice para o cumprimento dos compromissos
Í'umados pelo Poder Legislativo com a CONTRATADA,
previstos no Edital e no Contrato Administrztivo, que pôssuem
força hierárquica superior pemnte a anrllise desta Comissâo,
tendo a mesma como objetivo 1ão somente o acompanhamento
das atiüdades do FISCAL TECNICO.

§5', - Em havendo pelo FISCAL TÉCNICO, qualquer
irregularidade em observância às cláusulas contratuais, ato
omisso que resulte em daros ao erário, ausência da exccução
de ato de sua competênci4 constatados pela Comissão Especial
de Acompanhamento, a mesma deveú dar ciência à Mesa
Diretora da Câmara de Vereadores pâra que tome as medidas
necessárias.

Art. 5". Esta Portaria entra errr vigoÍ na data de sua Publicaçâo.


